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Exercício financeiro: 2023.
Valor do Suprimento: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Naturezas das despesas: 339030 e 339039
Programa de Trabalho: 01032112262670000 - Operacionalização das 
Ações Administrativas.
Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do perí-
odo de aplicação.
Órgão: 02.101
Fonte: Tesouro
Dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará,
em 13 de fevereiro de 2023.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 904995
PORTARIA Nº 39.897, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Memorando nº 27/2023 – CEM, protocolizado sob o 
Expediente nº 001874/2023,
R E S O L V E:
CONCEDER Suprimento de Fundos ao servidor LUIZ CARLOS BENTES HOR-
TA, Analista de Controle Externo, matrícula nº 0100223, para ocorrer ao 
pagamento das despesas abaixo citadas:
Exercício financeiro: 2023.
Valor do Suprimento: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Naturezas das despesas: 339030 e 339039.
Programa de Trabalho: 01032112262670000-
Operacionalização das Ações Administrativas.
Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do perí-
odo de aplicação.
Órgão: 02.101
Fonte: Tesouro
Dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 13 
de fevereiro de 2023.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 904986

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 39.904, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o disposto no art. 28º,§ 1º do Ato nº 63, de 17 de de-
zembro de 2012;
CONSIDERANDO o Memorando nº 001/2023- GCFCR protocolizado sob o 
Expediente nº 002066/2023,
R E S O L V E:
CONCEDER férias regulamentares ao Conselheiro FERNANDO DE CASTRO 
RIBEIRO, matrícula nº 0101639, referentes ao 1º período do exercício de 
2022 para o período de 09 a 17 de fevereiro de 2023.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 904898

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

O Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Ses-
são Ordinária de 10 de novembro de 2022, tomou a seguinte decisão:
ACÓRDÃO Nº. 64.152
(Processo TC/017323/2022)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Admissão de Pessoal em 
favor de KESCIA LUANA GOMES DA SILVA, MARCELIA APARECIDA GOMES 
DE LIMA, RENATA SILVA DA COSTA, ANTONIO FRANCISCO FARIAS DA SIL-
VA, HEITOR VINICIUS BARROS DA CRUZ, LETÍCIA MARIA GONÇALES FIN, 
ALEXIS DANIEL GONZALEZ, FERNANDO PEDRO PENA FURTADO, GUILHER-
ME TOSOLINI CALEFF e MILENA RAFAELA MACHADO KOMATSU, aprovados 
em concurso público realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
ACÓRDÃO N.º 64.153
(Processo TC/013242/2022)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 34, inci-
so I e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de servidor temporário 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – NEDINA TEMBÉ.

ACÓRDÃO Nº. 64.154
(Processo TC/540575/2019)
Assunto:  PENSÃO CIVIL
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar nº 81, de 26 
de abril de 2012, deferiu o registro do ato de Pensão Civil consubstancia-
do na Portaria PS nº 2991, de 07/10/2010, em favor de JUCILENE RAIOL 
ALENCAR, ADEMIR DE MELO ALVES FILHO e SUELY MARIA BASTOS ALVES, 
dependentes do ex-segurado Ademir de Melo Alves.
ACÓRDÃO N.º 64.155
(Processo TC/513251/2011)
Assunto: Prestação de Contas relativa ao Acordo de Cooperação Técnica 
BANPARÁ nº 003/2010.
Responsável/Interessado: UBIRATAN HOLANDA BEZERRA e FUNDAÇÃO 
AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUISAS
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso I, c/c o art. 60, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar Regulares as contas de responsabilidade do Sr. UBIRATAN HOLANDA 
BEZERRA, ex-Diretor Presidente da  Fundação Amazônia de Amparo a Es-
tudos e Pesquisas – FAPESPA, no valor de R$ R$ 212.984,10 (Duzentos e 
doze mil, novecentos e oitenta e quatro reais e dez centavos), dando-lhe 
plena quitação
ACÓRDÃO N.º 64.156
(Processo TC/000039/2022)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, e nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros do Ato de Admissão de Servidor 
Temporário firmado entre o INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ  – ARLINDA MARIA PINTO VIRGOLINO BASTO, ÉRICA 
DE ALMEIDA PINTO, PRISCILLA BORGES DA SILVA, MARCELLA MARTINS 
GIORDANO, AMANDA NOBRE ALAYON MESCOUTO DA SILVA, MARIA LI-
DUINA BEZERRA FERNANDES, IZABEL CELESTE FERREIRA FEIO, MARPIA 
CALLEGARI, ALEXANDRE BASTOS FERREIRA e EDI ENDERSON ARAÚJO 
DEMÉTRIO.
ACÓRDÃO N.º 64.157
(Processo TC/531869/2019)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Requerente:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Proposta de Decisão: Conselheira Substituta MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão:  Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA (§ 2º do 
Art. 191 do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, excepcionalmente, o registro dos 
Atos de Admissão de Servidores Temporários firmados entre a SECRETA-
RIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – MARCIA CRISTINA SOUSA DO RO-
SÁRIO, ELANE DA SILVA PINTO, ADRIANO DE JESUS DIAS COHEN, RAI-
MUNDO FERNANDO CARVALHO DA VEIGA, RAIMUNDO WAGNER COELHO, 
EVANDRO MATHEUS PANTOJA PEREIRA, ANTONIO JOSÉ MALCHER GILLET, 
JORGE ALBERTO LANGBECK OHANA, HELIO FERNANDO MACHADO SILVA e 
GLAUBER CORDOVIL CASTRO.
ACÓRDÃO N.º 64.158
(Processo TC/520700/2018)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ.
Proposta da Decisão: Conselheira Substituta MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão:  Conselheiro FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO 
(Art. 191, §3º do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de Decisão da Relatora, com fundamen-
to no art. 34, inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na Portaria AP nº 2015, de 06/06/2018, em favor de MA-
RIA DE NAZARÉ MARQUES FREITAS, no cargo de Professor, Classe II, Nível 
H, lotada na Secretaria de Estado de Educação
ACÓRDÃO Nº 64.159
(Processo TC/511112/2015)
Assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio SEDUC nº 245/2014 e 
Termo Aditivo
Responsável/Interessado:  OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JUNIOR e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA.
Proposta de Decisão: Conselheira Substituta MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão:  Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR (Art. 191, §3º do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de Decisão da Relatora, com funda-
mento no art. 56, inciso I, c/c o art. 60 da Lei Complementar nº 81, de 
26 de abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. 
OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JUNIOR, prefeito à época de Município 
de XINGUARA, no valor de R$ 191.580,00 (cento noventa e um mil, qui-
nhentos e oitenta reais) dando-lhe Plena Quitação.


